
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DAS PEDRAS 
— Estado de Minas Gerais - 

RESOLUÇÃO Ne 150/94 

* Dispoe sobre a Criação de Cargo em Comiss¥o " 

A Mesa da Câmara Municipal de Conceição das 
Pedras, no uso de suas atribuiçoes legais, faz saber que a Câmara 
Municipalem sessão realizada no dia 29 de junho de 1884, aprovou 
e ela promulga a seguinte: 

RESOLUÇSO 

Art. 1 ) Fica autorizado a Clmara Municipal de 
Conceição das Pedras a criar, em comissão, o cargo de Assessor 
Jurídico, que deverá ser preenchido por profissional legalmente 
habilitado. 

Art. 2 ) O cargo criado no artigo anterior terá a 
remuneração mensal de 400 (quatrocentos) Reais. 

Art. 3 ) As despesas decorrentes desta Resolugho 
serdo feitas conforme dotação orgamentdria vigente, suplementadas 
se necessdrio. 

Art. 4 ) Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua promulgaglio, revogandas as disposigoes em contrario. 

Sala das Sessoes, em 07 de julho de 1994. 
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- Presidente = Alice Ramirez Oliveira 

- Secretdrio - Sebaptidb Edicassio Raimundo 


